
a!?UNIVERSIDADEFEDERAL no CEARÁ
RESOLUÇÃO Nª Gl/CONSUNI, 30 DE OUTUBRO DE 2017.

Altera os arts. 18 do Regimento da Reitoria,que trata da estrutura administrativa da Pró—Reitoria de Gestão de Pessoas (PROGEP).
o REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL D0 CEARÁ, nouso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que deliberou oConselho Universitário (CONSUNI), cm sua reunião de 30 de outubro de 2017, naforma do que disPõe o inciso V do art. 53 da Lei nll 9.394, de 20 de dezembro de1996, e as competências previstas nos artigos 11, letra a, e 25, letra s, do Estatuto emvigor,
RESOLVE:
Art. 1ª Aprovar, nos termos da docannentação apresentadamediante o processo nº 019525/2017-04, a transferência da Divisão de PessoalTerceirizado Administrativo (DIPTA) da Coordenadoria de Desenvolvimento eCapacitação (CODEC) para a Assessoria Técnica da Estrutura Administrativa da Pró—Reitoria de Gestão de Pessoas, de que trata o art. 18 do Regimento da Reitoria, quepassa a vigorar com a seguinte alteração, ficando, inalteradas as demaisooordenadorias:
Assessoria de Legislação e Normas - ALN

Comissão Permanente de Pessoal Dooente — CPPD
Assessoria Técnica e Administrativa — ATA

Divisão de Pessoal Terceirizado Administrativo ——.DIPET
Comissão Interna de Supervisão PCCTAE - CIS .
Comissão Permanente de Acumulação de Cargos - CPAC
”Secretaria Administrativa
Central de Serviços ao Servidor - CENSE.

Coordenadoria de Desenvolvimento e Capacitação - CODEC
Comissão Interna de Supervisão do PCCTAE - CIS W
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Divisão do Dimensionamento e Movimentação - DIMOV
Unidade de Lotação Provisória -— ULPRÙ

Comissâo de Avaliação de Certificados e Títulos - CACVT
Divisão de Concursos e Provimento — DICON
Divisão de Carreira e Avaliação de Desempenho. — DICAD

Art. 2"— A presente Resolução entra em vigor na data de suaaprovação, revogadas as demais disposições em contrário.
Reitoria da Universidade Federal do Ceará, Fortaleza, em 30 de outubrode 2017. /
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Prof. Henry e H landa CamposA R itor


